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Maria Gabriela Galvão Barbosa Dos Santos <maria.barbosa@tjam.jus.br>

Re: PE 057/2021 - Análise Técnica sobre Proposta - SANICLEAN SERVIÇOS 
1 mensagem

Walbert Ferraz Fernandes <walbert.fernandes@tjam.jus.br> 30 de novembro de 2021 11:40
Para: Maria Gabriela Galvão Barbosa Dos Santos <maria.barbosa@tjam.jus.br>
Cc: Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br>, Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Coordenação de
Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores, 

Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminho para manifestação técnica desta
SEINF sobre os documentos de Proposta referente ao Pregão Eletrônico n.º 057/2021 (PA n.º
2021/000010046-00) da Licitante SANICLEAN SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO CONTROLE DE
PRAGAS DESINFECÇÃO E DESCONTAMINAÇÃO DE AMBIENTES LTDA.

Dos fatos:

A empresa atende aos requisitos qualitativos (adequação ao objeto) e quantitativos (adequação ao valor
estimado). Entretanto, observou-se que a proposta apresentada pela licitante contém um erro de cálculo no
valor total, o custo total da contratação seria da ordem de R$  99.150,72 (noventa e nove mil e cento e
cinquenta reais e setenta e dois centavos) e NÃO R$  99.150,74 (noventa e nove mil e cento e cinquenta reais
e setenta e quatro centavos). Visto que, numa futura contratação, haverá formalização de contrato, torna-se
INDISPENSÁVEL que os valores dispostos na proposta representem a realidade dos fatos.

Dessa forma, exarada a não conformidade por esta Secretaria de Infraestrutura, solicita-se à zelosa COLIC-TJ
que sejam realizadas as diligências necessárias para adequação da proposta apresentada.

É o que nos cabe informar.

att.

Walbert Fernandes

Assistente Judiciário - SEINF

Em ter., 30 de nov. de 2021 às 10:43, Maria Gabriela Galvão Barbosa Dos Santos <maria.barbosa@tjam.jus.br> escreveu: 
Senhores, 
 
Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminho para manifestação técnica do setor
demandante sobre os documentos de Proposta referente ao Pregão Eletrônico n.º 057/2021 (PA n.º 2021/000010046-00) da
Licitante SANICLEAN SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO CONTROLE DE PRAGAS DESINFECÇÃO E DESCONTAMINAÇÃO
DE AMBIENTES LTDA.
 
A verificação de adequação da Proposta ao Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade das ofertas das licitantes. 
 
Sendo assim, questiono à Divisão de Engenharia: 
 
1) O objeto ofertado nas propostas atende ao exigido no Projeto Básico? 
 
Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até hoje, 30/11/2021, às 13h.
 
--  
Atenciosamente, 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Maria Gabriela Galvão Barbosa dos Santos 
Coordenadoria de Licitação - COLIC
 
Contato: (92) 2129-6743
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